
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	RONDÔNIA

COORDENADORIA	DE	LICITAÇÕES

TERMO	DE	INEXIGIBILIDADE	DE	LICITAÇÃO

	

INEXIGIBILIDADE	DA	CONTRATAÇÃO	N.º	154055	-	229/2025

	

	

Processo	SEI	nº:	25.051.950/0001-76
Favorecido:	ST&F	EDUCATIONAL	LTDA
CNPJ:	11.128.083/0001-15
Objeto:	 Contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 a	 realização	 de	 Workshop	 sobre	 a	 utilização	 de	 serviços	 da
Plataforma	Sucupira,	destinado	aos	Programas	de	Pós-Graduação	da	Fundação	Universidade	Federal	de	Rondônia	–
UNIR,	abrangendo	docentes	e	técnicos	administrativos	a	eles	vinculado,	a	ser	realizado	na	modalidade	online	100%
ao	vivo,	com	carga	horária	total	de	16	(dezesseis)	horas.
Natureza	da	Despesa:	339039
Valor	do	Contratado:		R$	22.000,00	(vinte	e	dois	mil	reais)	
	
Considerando	 a	 Nota	 técnica	 nº.	 15/2025/CL/DCCL/PRAD,	 SEI	 Nº	 2408316,	 apontando	 para	 a	 aplicabilidade	 do
artigo	74,		inciso	III,	alínea	f)	da	Lei	nº.	14.133/2021,	por	motivo	de	inviabilidade	de	competição:
	
RECONHEÇO	A	INEXIGIBILIDADE	DE	LICITAÇÃO.
	
DISPENSO	A	ANÁLISE	JURÍDICA,	com	fulcro	na	Orientação	Normativa	da	AGU	n.º	69,	DE	13	DE	SETEMBRO	DE
2021,	em	virtude	do	valor	da	contratação	direta	e	da	inexistência	de	dúvidas	suscitadas	pelo	Administrador.
	
AUTORIZO	 A	 DIVULGAÇÃO	 DA	 CONTRATAÇÃO	 NO	 SIASGNET	 E	 PORTAL	 NACIONAL	 DE	 CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS

	

Porto	Velho	–	RO,	datado	eletronicamente.

	

	

Edson	Carlos	Fróes	de	Araújo
Pró-Reitor	de	Planejamento

Portaria	nº	143/2024/GR/UNIR

Documento	assinado	eletronicamente	por	EDSON	CARLOS	FROES	DE	ARAUJO,	Pró-Reitor(a),	em	11/12/2025,
às	09:42,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	2458535	e	o	código	CRC
8B4900D5.

Referência:	Processo	nº	23118.005972/2025-35 SEI	nº	2458535
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